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Decreto no 1.977
De 13 de Setembro de 2006.

Dispõe sobre a transposiçâo de recursos orçamentários.

José Carlos Roder,  Prefei to Municipal  de Bofete, usando de suas
atr ibuições legais e de acordo com o que preceitua o inciso l l l  do art igo 4o, da Lei
Municipal  no 1.845, de 16 de Dezembro de 2005.

Decreta

Art. 1o- Fica a Contadoria Municipal autorizada a efetuar a transposição
de dotações conforme segue:

DE

PARA

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua .publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Prefeito em 13 de Setembro
de 2006.

Registrado em rróprio, publicado através de afixação em loeal de
nicipal e arquivado no Cartório de Registro Civil ecostume no prédio da P

Tabel ionato de Bofete, na data supra.

01 .031 .0001 .2.01-3.1 .90.1 1 .OO-Vencimentos e Vantagens Fixasf ' /er.)
01 .031 .0001 .1 .01-4.4.90.51 .00-Obras e Instalações
0 1 .03 1 .0001 . 1 .01 -4.4.90.52"00-Equipamentos e Material Permanente

TOTAL

R$ 5.400,00
R$ 10.000,00
R$ 8.330,30

R$ 23.730,30

0 1 .031 .000 1 .2. 0 1 -3. 1 .90. 1 1 .00-VencimentÕs e Vantaggns Fixas (P.C)
0 1 .031 .000 1 .2. 0 1 -3.3.90.30.00-Material de Consumo
0 1 .03 1 .000 1 .2. 0 1 -3.3. 90. 39.O0-Outros Serviços de Terceiros

TOTAL

R$ 2.786.06
R$ 10.000,00
R$ 10.944.24

R$ 23.730 30


